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Onde se lê:

EMPRESA 
VENCEDORA

CNPJ

HOSPINOVA DIST 

DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA

12.499.949/0002-60

Leia se:

EMPRESA 
VENCEDORA

CNPJ

HOSPINOVA DIST 

DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA

12.499.494/0002-60

Cuiabá-MT, 05 de julho de 2023.

Patricia Lemes
Gestão de Atas/SES-MT

(Original Assinado nos Autos)
<END:1473207:34>
<BEGIN:1473140:34>

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
003/SES/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 196, da Constituição Federal, que estabelece como  
dever do Estado, adotar as medidas cabíveis para fornecer aos cidadãos o  
acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção 
e recuperação da saúde;
CONSIDERANDO o Decreto nº 241, de 19 de abril de 2023, que cria o 
Programa Mais MT Cirurgias 2023 - Programa Estadual de Cirurgias 
Eletivas no âmbito do Estado de Mato Grosso - Programa Fila Zero; e
CONSIDERANDO os termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal/88, da Lei Complementar nº 441 de  24/10/2011,  Lei Complementar 
nº 600/2017, Decreto nº 088/2015, que trata da Contratação Emergencial 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público;
Torna público o presente Edital de abertura   de inscrições para realização 

ação de Cadastro de Reserva  

tempo determinado para os Hospitais Estaduais e Regionais no âmbito do 
Estado de Mato Grosso.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

de Cadastro de Reserva para Contratação Temporária de Prestação de 
Serviços por Tempo Determinado, cujas regras o candidato deverá cumprir 
e jamais alegar desconhecimento, sob pena de eliminação do certame.
1.2 Todos os candidatos não eliminados do Processo Seletivo 

1.3 A seleção de que trata este Edital consistirá na Análise Curricular 

comprovada) e apresentação da documentação obrigatória exigida, para 
excepcional contratação temporária, conforme interesse e necessidade da 
Administração Pública.
1.4 No momento da inscrição, o candidato expressa concordância 
com  os termos que constam neste Edital, e declara que aceita que os 
seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de 
forma a possibilitar o cumprimento das fases do processo seletivo, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente 
a divulgação de todos os dados informados, nome, número de inscrição, 
notas, dentre outros, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência, que regem a Administração Pública e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD.

1.6.1 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá, no 
ato da inscrição declarar ser PcD, e obrigatoriamente, apresentar laudo 
médico ou atestado (atual e original) atestando a espécie, grau ou nível  

resultados de exames e/ou documentos diferentes dos descritos.

1.6.2 O candidato que se declarar PcD participará do Processo Seletivo 

de condições com os demais candidatos no que concerne a avaliação e os 
critérios de aprovação.
1.6.3 O candidato que no ato da inscrição não se declarar PcD, 
não será desta forma considerado para  concorrer às vagas reservadas, 
impossibilitando qualquer interposição de recurso.
1.6.4 A apresentação do laudo médico ou atestado (atual e original), de 
acordo com os critérios estabelecidos neste Edital é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.

equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o 

1.6.6 O candidato que optar por concorrer à vaga destinada a PcD, 

o que poderá acarretar eventual perda do direito à vaga reservada.

2. DOS PERFIS PROFISSIONAIS
2.1 A seleção dos candidatos destina-se a Formação de Cadastro 

temporariamente a necessidade da Secretaria de Estado de Saúde.

 Nível Superior Assistencial: Médico, Médico 
Auditor, Médico do Trabalho, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Psicólogo, 
Farmacêutico, Nutricionista, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Enfermeiro 
Auditor, Biomédico, Terapeuta Ocupacional; Nível Técnico Assistencial: 
Técnico em Enfermagem, Técnico de Laboratório, Técnico de Patologia, 
Técnico de Imobilização Ortopédica, Técnico de Radiologia; Nível 
Superior Administrativo: Administrador, Contador, Engenheiro do Trabalho, 
Engenheiro, Arquiteto, Analista Administrativo, Analista de TI - Suporte de 
Rede, Analista de TI - Sistema Operacional; Nível Médio Administrativo:  
Assistente Administrativo, Técnico de Segurança do Trabalho, Faturista, 
Técnico de Informática, Secretária, Condutor de Ambulância, Auxiliar 
de Farmácia; Nível Fundamental Administrativo: Arquivista, Maqueiro, 
Recepcionista, Telefonista.

3. DO SISTEMA REMUNERATÓRIO E REGIME DE TRABALHO

obedecido o disposto na Portaria nº 197/GBSES/SES/2017 e posteriores 
alterações, Portaria nº 062/GBSES/2022 e Portaria nº 078/2023/GBSES.
3.2 A Carga Horária descrita na Portaria nº 197/GBSES/SES/2017, 
Portaria nº 059/SES/2018 e Portaria nº 120/SES/2018, conforme o cargo/

Noturno e Jornada de Trabalho em Regime de Plantão,  de acordo com 

Lei Complementar nº 441 de 28/10/2011, Instrução Normativa nº 001/2018/
GBSES, publicada no D.O.E de 04/06/2018 e Portaria nº 278/2018/GBSES, 
publicada no D.O.E de 31.10.2018.

Requisito/Escolaridade Carga 
horária 
semanal

Valor da 
Remuneração

Médico Ensino Superior em Medicina, 
com registro no respectivo 
Conselho de Classe/MT.

20 horas R$ 6.694,07

Médico Auditor Ensino Superior em Medicina 
e título de especialista, 
com registro no respectivo 
Conselho de Classe/MT.

20 horas R$ 9.371,70

Médico do 
Trabalho

Ensino Superior em Medicina 
e título de especialista, 
com registro no respectivo 
Conselho de Classe/MT.

20 horas R$ 9.371,70

Enfermeiro Ensino Superior em 
Enfermeiro com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT. 

40 horas R$ 4.685,85

Fisioterapeuta Ensino Superior em 
Fisioterapia, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

30 horas R$ 3.547,86

Psicólogo Ensino Superior em Psicologia 
com registro no respectivo 
Conselho de Classe/MT.

40 horas R$ 4.819,73
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Farmacêutico Ensino Superior em Farmácia, 
com registro no respectivo 
Conselho de Classe/MT.

40 horas R$ 4.284,21

Nutricionista Ensino Superior em Nutrição 
com registro no respectivo 
Conselho de Classe/MT.

40 horas R$ 3.614,80

Asssitente Social Ensino Superior em Serviço 
Social com registro no 
respectivo Conselho de 
Classe/MT.

30 horas R$ 3.748,68

Fonoaudiólogo Ensino Superior em Fo-
noaudiologia com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 2.811,51

Enfermeiro 
Auditor

Ensino Superior em 
Enfermagem e título de 
especialista com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 4.685,85

Biomédico Ensino Superior em 
Biomedicina, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT. 

40 horas R$ 3.748,68

Terapeuta 
Ocupacional

Ensino Superior em Terapeuta 
Ocupacional com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT. 

30 horas R$ 2.775,53

Técnico em 
Enfermagem Curso Técnico, com registro 

no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 2.543,75

Técnico de 
Laboratório Curso Técnico, com registro 

no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 2.142,10

Técnico de 
Patologia

Curso Técnico, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 2.142,10

Técnico de 
Imobilização 
Ortopédica

Curso Técnico, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 2.142,10

Técnico de 
Radiologia Curso Técnico, com registro 

no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

24 horas R$ 3.748,68

Auxiliar de 
Farmácia

formação continuada na área.

40 horas R$ 1.740,46

Administrador Ensino Superior em Admi-
nistração com registro no 
respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 5.355,26

Contador Ensino Superior em Ciências 
Contábeis com registro no 
respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 5.355,26

Engenheiro do 
Trabalho

Ensino Superior em 
Engenharia e título de 
especialista, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 6.694,07

Engenheiro
(Clinico, 
Eletricista, Civil, 
Sanitarista, 
Ambiental e 
Mecânico)

Ensino Superior em 
Engenharia e título de 
especialista, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 6.694,07

Arquiteto Ensino Superior em 
Arquitetura, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 6.694,07

Analista Adminis-
trativo (Formação 
acadêmica: 
Economia, 
Gestão 
Hospitalar, 
Gestão Pública, 
Gestão de 
Recursos 
Humanos, Direito, 
Pedagogia e 
Estatística)

Ensino Superior na área 
pretendida, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT, caso se aplique.

40 horas R$ 4.016,44

Analista de TI - 
Suporte de Rede

Ensino Superior - área de 
formação.

40 horas R$ 3.347,04

Analista de 
TI - Sistema 
Operacional

Ensino Superior - área de 
formação.

40 horas R$ 3.347,04

Técnico de 
Segurança do 
Trabalho

Curso Técnico, com registro 
no respectivo Conselho de 
Classe/MT.

40 horas R$ 2.275,99

Assistente Admi-
nistrativo Ensino Médio.

40 horas R$ 2.878,45

Faturista

formação continuada na área.

40 horas R$ 2.142,10

Técnico de 
Informática Curso Médio Técnico.

40 horas R$ 2.409,86

Secretária
Ensino Médio.

40 horas R$ 2.543,75

Condutor de 
Ambulância Ensino Médio, Carteira de 

válido do Curso de Condutor 
de veículos de Emergencia e 
Primeiros Socorros.

40 horas R$ 2.314,56

Maqueiro
Fundamental Completo.

40 horas R$ 1.740,46

Arquivista
Fundamental Completo.

40 horas R$ 1.539,64

Recepcionista
Fundamental Completo.

40 horas R$ 1.740,46

Telefonista
Fundamental Completo.

30 horas R$ 1.472,69

4. DA SELEÇÃO E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA

4.1 A seleção dos candidatos destina-se a Formação de Cadastro 
de Reserva constante do quadro abaixo, em consonância a necessidade e 

para a prestação dos serviços de saúde:

HOSPITAL ESTADUAL SANTA CASA

Cadastro de Reserva

Analista Administrativo 1

Assistente Administrativo 10

Assistente Social 1

Condutor de Ambulância 1

Contador 1

Enfermeiro 15

Enfermeiro Auditor 1

Engenheiro do Trabalho 1

Engenheiro Eletricista 1

Farmacêutico 1

Faturista 1

Fisioterapeuta 1

Fonoaudiólogo 1

Maqueiro 3

Médico 1

Médico Auditor 1

Nutricionista 1

Psicólogo 1

Recepcionista 1

Secretária 1

Telefonista 1

Terapeuta Ocupacional 1

Técnico de Radiologia 1

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico em Enfermagem 40

HOSPITAL ESTADUAL “LOUSITE FERREIRA DA SILVA” - METROPOLITANO

Cadastro de 
Reserva

Analista Administrativo 1

Assistente Administrativo 10

Assistente Social 1

Auxiliar de Farmácia 1

Contador 1
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Condutor de Ambulância 1

Enfermeiro 10

Enfermeiro Auditor 1

Enfermeiro do Trabalho 1

Engenheiro do Trabalho 1

Farmacêutico 1

Faturista 1

Fisioterapeuta 1

Fonoaudiólogo 1

Maqueiro 1

Médico 1

Médico Auditor 1

Médico do Trabalho 1

Nutricionista 1

Psicólogo 1

Recepcionista 1

Secretária 1

Telefonista 1

Técnico de Imobilização Ortopédica 1

Técnico de Informática 1

Técnico de Laboratório 1

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico em Eletricidade 1

Técnico em Enfermagem 25

Terapeuta Ocupacional 1

Técnico em Patologia 1

HOSPITAL REGIONAL DE ALTA FLORESTA

Cadastro de 
Reserva

Administrador 1

Analista Administrativo 1

Analista de TI - Suporte de Rede 1

Assistente Administrativo 1

Assistente Social 1

Auxiliar de Farmácia 1

Arquivista 1

Condutor de Ambulância 1

Contador 1

Enfermeiro 5

Enfermeiro Auditor 1

Engenheiro Civil 1

Engenheiro do Trabalho 1

Farmacêutico 1

Faturista 1

Fisioterapeuta 1

Fonoaudiólogo 1

Maqueiro 1

Médico 1

Médico Auditor 1

Médico do Trabalho 1

Nutricionista 1

Psicólogo 1

Recepcionista 1

Secretária 1

Telefonista 1

Terapeuta Ocupacional 1

Técnico de Imobilização Ortopédica 1

Técnico de Laboratório 1

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico em Eletricidade 1

Técnico em Enfermagem 8

Técnico de Informática 1

HOSPITAL REGIONAL DE COLIDER

Cadastro de 
Reserva

Analista Administrativo 1

Analista de TI - Suporte de Rede 1

Assistente Administrativo 1

Assistente Social 1

Auxiliar de Farmácia 4

Condutor de Ambulância 1

Contador 1

Enfermeiro 8

Enfermeiro Auditor 1

Engenheiro Civil 1

Engenheiro do Trabalho 1

Farmacêutico 1

Fisioterapeuta 1

Fonoaudiólogo 1

Maqueiro 1

Médico 1

Médico Auditor 1

Médico do Trabalho 1

Nutricionista 1

Psicólogo 1

Recepcionista 1

Técnico de Imobilização Ortopédica 1

Técnico de Laboratório 1

Técnico de Radiologia 1

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico em Enfermagem 25

HOSPITAL REGIONAL DE RONDONÓPOLIS

Cadastro de Reserva

Administrador 1

Analista Administrativo 1

Analista de TI - Suporte de Rede 1

Assistente Administrativo 1

Assistente Social 1

Auxiliar de Farmácia 2

Biomédico 1

Condutor de Ambulância 1

Contador 1

Enfermeiro 6

Enfermeiro Auditor 1

Engenheiro Civil 1

Engenheiro Clínico 1

Engenheiro do Trabalho 1

Engenheiro Mecânico 1

Farmacêutico 1

Faturista 1

Fisioterapeuta 5

Fonoaudiólogo 1

Maqueiro 3

Médico 1

Médico Auditor 1

Médico do Trabalho 1

Nutricionista 1

Psicólogo 1

Recepcionista 1

Técnico de Imobilização Ortopédica 1

Técnico de Laboratório 1

Técnico de Radiologia 1

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico em Eletricidade 1

Técnico em Enfermagem 30

Terapeuta Ocupacional 1

HOSPITAL REGIONAL DE CÁCERES

Cadastro de Reserva

Analista Administrativo 1

Analista de TI - Sistema Operacional 1

Analista de TI - Suporte de Rede 1

Assistente Administrativo 10

Assistente Social 1

Arquiteto 1

Auxiliar de Farmácia 5

Biomédico 1

Contador 1

Condutor de Ambulância 1
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Enfermeiro 12

Enfermeiro Auditor 1

Engenheiro Civil 1

Engenheiro do Trabalho 1

Farmacêutico 1

Fisioterapeuta 1

Fonoaudiólogo 1

Maqueiro 3

Médico Auditor 1

Médico do Trabalho 1

Nutricionista 1

Psicólogo 1

Recepcionista 1

Secretária 1

Telefonista 1

Técnico de Imobilização Ortopédica 1

Técnico de Laboratório 1

Técnico de Radiologia 1

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico em Eletricidade 1

Técnico em Enfermagem 35

Técnico em Informática 1

HOSPITAL REGIONAL DE SINOP

Cadastro de Reserva

Administrador 1

Analista Administrativo 1

Analista de TI - Suporte de Rede 1

Arquivista 1

Assistente Administrativo 4

Assistente Social 1

Auxiliar de Farmácia 3

Contador 1

Enfermeiro 8

Enfermeiro Auditor 1

Engenheiro Civil 1

Engenheiro Clínico 1

Engenheiro do Trabalho 1

Farmacêutico 1

Faturista 1

Fonoaudiólogo 1

Maqueiro 3

Médico 1

Médico Auditor 1

Médico do Trabalho 1

Nutricionista 1

Psicólogo 1

Recepcionista 1

Secretária 1

Técnico de Imobilização Ortopédica 1

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico em Eletricidade 1

Técnico em Enfermagem 4

Técnico de Informática 1

HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO

Cadastro de Reserva

Administrador 1

Analista Administrativo 1

Analista Administrativo - Estatística 1

Analista de TI - Sistema Operacional 1

Analista de TI - Suporte de Rede 1

Assistente Administrativo 3

Assistente Social 1

Auxiliar de Farmácia 4

Biomédico 1

Condutor de Ambulância 1

Contador 1

Enfermeiro 3

Enfermeiro Auditor 1

Engenheiro Civil 1

Engenheiro do Trabalho 1

Farmacêutico 1

Fisioterapeuta 1

Fonoaudiólogo 1

Maqueiro 3

Médico 1

Médico Auditor 1

Médico do Trabalho 1

Nutricionista 1

Psicólogo 1

Recepcionista 1

Secretária 1

Telefonista 1

Técnico de Imobilização Ortopédica 1

Técnico de Laboratório 1

Técnico de Radiologia 1

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico em Enfermagem 20

Terapeuta Ocupacional 1

4.2 A Seleção de que trata este Edital se dará em Etapa única: 

estabelecida no Subitem 4.7 e 4.8 deste Edital.

Avaliação de Títulos, Cursos de Formação (Permanente e Continuada) e 

pontos, ainda que a soma destes critérios apresentados, seja superior a 
essa pontuação.
4.4 Somente será concedida pontuação a título emitido por instituição 
credenciada junto ao Ministério da Educação (MEC), sob consulta a ser 
procedida pela Administração Pública.
4.5 Somente serão aceitos os Cursos de Formação (Permanente 
e Continuada) registrado pela instituição formadora, contendo carga 
horária, conteúdo ministrado, datado dos últimos 03 (três) anos, e após a 

deverá apresentar todos os documentos (original e cópia), para conferência, 
sob pena de eliminação do certame.
4.6 Será aceito curso de formação continuada com carga horária 
diária de no máximo 08 (oito) horas de realização.

e os limites de pontos no quadro a seguir:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS
NÍVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL E ADMINISTRATIVO

ALÍNEA TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

PONTUAÇÃO 
POR  
CRITÉRIO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

A Diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de Doutorado/
ata e/ou Mestrado/ata de 

de conclusão de Doutorado, 
acompanhado do histórico do 

25 25

B
de Pós-Graduação, em nível de 
especialização, ou declaração de 
conclusão de curso acompanhada 
de histórico escolar, na área de 

pretendido, ou na área de saúde 
com carga horária mínima de 360 
horas.

10 Até o limite de 
20 (vinte) pontos

C

pretendido ou na área de saúde, 
com carga horária mínima de 40 
horas.

5,0 Até o limite de 
15 (quinze) 
pontos

D
mínimo de 03 anos de atuação 

pretendido em unidade hospitalar.

5,0 (cinco) 
pontos para 
cada 03 anos

Até o limite de 
20 (vinte) pontos

E
mínimo de 01 ano de atuação 

pretendido.

2,0 (dois) pontos
para cada ano

Até o limite de 
20 (vinte) pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS: 100

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A  AVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS
NÍVEL TÉCNICO ASSISTENCIAL

ALÍNEA TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

PONTUAÇÃO 
POR CRITÉRIO

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

A
de Pós-Graduação, em nível de 
especialização, ou declaração de 
conclusão de curso acompanhada 
de histórico escolar, na área de 

pretendido, ou na área de saúde 
com carga horária mínima de 300 
horas.

10 Até o limite de 
20 (vinte) pontos

B

pretendido ou na área de saúde, 
com carga horária mínima de 40 
horas.

5 Até o limite de 
30 (trinta) pontos

C
mínimo de 03 anos de atuação 

pretendido em unidade hospitalar.

5,0 (cinco) 
pontos para 
cada 03 anos

Até o limite de 
30 (trinta) pontos

D
mínimo de 01 ano de atuação 

pretendido.

2,0 (cinco) 
pontos para 
cada ano

Até o limite de  
20 (vinte) pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS: 100

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS 
NÍVEL MÉDIO ADMINISTRATIVO/ NÍVEL TÉCNICO OPERACIONAL/NÍVEL 
MÉDIO AUXILIAR

ALÍNEA TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

PONTUAÇÃO 
POR  
CRITÉRIO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

A
pretendido ou na área de saúde, 
com carga horária acima de 60 
horas.

4,0 Até o limite de 
20 (vinte) pontos

B
pretendido ou na área de saúde, 
com carga horária - Mínima: 20 
horas e Máxima: 60 horas.

         5,0 Até o limite de 
20 (vinte) pontos

C
mínimo de 03 anos de atuação 

pretendido em unidade hospitalar.

10 (dez) pontos 
para

cada 03 anos

Até o limite de 
30 (trinta) pontos

D
mínimo de 01 ano de atuação 

pretendido.

5,0 (cinco) 
pontos para 
cada ano

Até o limite de 
30 (trinta) pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS: 100

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS
NÍVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO

ALÍNEA TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

PONTUAÇÃO 
POR CRITÉRIO PONTUAÇÃO

MÁXIMA

A
pretendido ou na área de saúde, 
com carga horária acima de 40 
horas.

2,0 Até o limite de 
10 (dez) pontos

B
pretendido ou na área de saúde, 
com carga horária - Mínima: 20 
horas e Máxima: Até 40 horas

5,0 Até o limite de 
30 (trinta) pontos

C mínimo de 03 anos de atuação 

pretendido em unidade hospitalar.

6,0 (seis) pontos 
para

cada 03 anos

Até o limite de 
30 (trinta) pontos

D mínimo de 01 ano de atuação 

pretendido.

2,0 (dois) pontos
para cada ano

Até o limite de 
30 (trinta) pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS: 100

de Infecção Hospitalar, Nefrologia, Urgência e Emergência, Unidade de 

Terapia Intensiva, Pedriátrica, Obstétrica, Clínica Médica, Clínica e Cirúrgia, 
Oncológica Pediátrica, Qualidade e Segurança do Paciente, e Acreditação 
e Gestão da Qualidade em Saúde, a avaliação observará os critérios abaixo 
relacionados, e os limites de pontos no quadro a seguir:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS
NÍVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL - ENFERMEIRO

ALÍNEA TÍTULOS/CURSOS DE 
FORMAÇÃO/EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

PONTUAÇÃO 
POR  
CRITÉRIO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

A Diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de Doutorado/
ata e/ou Mestrado/ata de 

de conclusão de Doutorado, 
acompanhado do histórico do 
curso, na área de  atuação do 

detalhada no item 4.8.

15 30

B
de Pós-Graduação, em nível de 
especialização, ou declaração de 
conclusão de curso acompanhada 
de histórico escolar, na área de 

pretendido, detalhada no item 
4.8, na área de saúde, com carga 
horária mínima de 360 horas.

10 Até o limite de 
20 (vinte) pontos

C

pretendido, detalhada no item 4.8, 
com carga horária mínima de 40 
horas.

5,0 Até o limite de 
10 (dez) pontos

D
mínimo de 03 anos de atuação 

pretendido em unidade hospitalar, 
detalhada no item 4.8.

5,0 (cinco) 
pontos para 
cada 03 anos

Até o limite de 
20 (vinte) pontos

E
mínimo de 01 ano de atuação 

pretendido, detalhada no item 4.8.

2,0 (dois) pontos 
para cada ano

Até o limite de 
20 (vinte) pontos

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS: 100

5. DOS TÍTULOS

5.1 O candidato deverá enviar cópia dos títulos e cursos, no ato da 

pretendido, somente via upload, com envio de documento(s) digitalizado(s) 
em formato PDF, para análise e avaliação da Comissão Organizadora, e 

área indicada para anexá-lo, pois o envio incorreto, arquivo não anexado 
ou corrompido, não será pontuado, podendo ocasionar a eliminação do 
candidato.
5.3 A Secretaria de Estado de Saúde não se responsabiliza: pelo 

envio em razão da internet, conexão ou equipamento utilizado; por arquivos 
enviados corrompidos e por procedimento não indicado, o que acarretará a 
não pontuação e eventual eliminação do candidato.
5.4 Para seleção dos candidatos será utilizada a contagem de pontos 

quadro no Subitem 4.7 e 4.8.
5.5 O título somente deverá ser pontuado na função pretendida, 
sendo desconsiderado e não pontuado o título enviado pelo candidato em 
modalidade diversa.

6. DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

através de anotação na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Declarações e/ou   Certidões emitidas por pessoa jurídica, pública ou privada 
que comprove o exercício da função, onde conste consignado o nome 
do Candidato, com o período de trabalho exercido, razão social, CNPJ, 
endereço completo, datado, com assinatura do declarante e carimbo, ou 

o com nome, cargo/função e número 
de matrícula, informações indispensáveis para avaliação e pontuação.
6.2 A Carteira de Trabalho de Previdência Social (CTPS) deverá servir 
de comprovação de experiência exercida na função pleiteada no certame, 

de contrato de trabalho para a função a ser exercida com data de admissão 
e demissão.
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pretendida, sendo desconsiderado e não pontuado o enviado pelo candidato 
em função/atividade diversa.

apenas no curriculum vitae.

7. DO DESEMPATE

seguintes critérios:
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto 
no parágrafo único do art. 27 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) Pontuação na Experiência;

Continuada.

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

Reserva, os candidatos não eliminados para todos os efeitos, que cumprirem 
as regras e os critérios de avaliação e pontuação conforme previsão neste 
Edital.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO
9.1 Compete ao candidato acompanhar todas as publicações feitas 
no site www.iomat.mt.gov.br, não podendo jamais, alegar desconhecimento.

Seletivo, durante o prazo de validade, a manutenção das informações 
pessoais atualizadas.
9.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos referente ao presente Processo Seletivo 

nenhuma hipótese desconhecimento.

10. DOS RECURSOS
10.1 O prazo para impugnação do Edital será de 01 (um) dia útil, 
contado a partir de sua publicação.
10.2 Ao candidato que se sentir prejudicado na etapa da divulgação 
do Resultado Preliminar do Processo Seletivo é assegurado o direito de 
recurso, conforme prazo estabelecido no Cronograma Item 12.
10.3 Para recorrer, o candidato deverá utilizar de requerimento 
digitado e assinado, a ser publicado posteriormente, contendo de forma 
clara e legível a solicitação.
10.4 Após protocolado o recurso, o mesmo não poderá ser alterado, 
nem poderão ser interpostos recursos adicionais.

10.5  Somente serão apreciados os recursos interpostos conforme as 
instruções contidas neste Edital.

10.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu 
pleito.
10.7 Recurso inconsistente ou interposto fora do prazo será 
preliminarmente indeferido.
10.8 O candidato deverá preencher obrigatoriamente os seguintes 

concorrendo (ampla concorrência ou PcD).
10.9 Somente será aceito recurso interposto pela via estabelicida no 
Edital.
10.10 Não será aceito pedido de recurso apresentado fora do prazo ou 
encaminhado de forma divergente da estabelecida neste Edital.

11. DAS INSCRIÇÕES

conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, Editais   Complementares e posteriores alterações, caso 
ocorram, das quais não poderá alegar desconhecimento.

função e Unidade de lotação.

inscrição por número de CPF (cadastro de pessoa física).
11.4 Para obter validação, as inscrições serão realizadas, 
exclusivamente, por meio do endereço eletrônico http://www.seplag.mt.gov.
br/hospitais e serão gratuitas. Tendo início na data de 06/07/2023 e término 
em 20/07/2023 às 23:59h, obrigatoriamente, mediante anexo e envio da 
documentação exigida em formato PDF.
11.5 Para as inscrições, os candidatos deverão:
I - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
II - Anexar arquivo contendo obrigatoriamente:
a)
b)

c)
Diploma; Curso de Especialização; Curso de Formação Acadêmica/

Formação Continuada;
d) Documento comprobatório com validade de inscrição no 
Conselho de Classe competente, quando exigido.
e) Laudo Médico, quando concorrer a vaga de PcD, conforme 
previsão constante do item 1.6.1.
11.6 A documentação deverá ser anexada e enviada na área indicada, 
pois o envio incorreto, arquivo não anexado e/ou corrompido, acarretará a 
eliminação do candidato.
11.7 Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade 
do candidato, assim como a idoneidade dos documentos apresentados, 
respondendo o mesmo por qualquer irregularidade e/ou ilegalidade que 
possa vir a ser contestada.
11.8 Não será aceita a inscrição e a documentação exigida fora do 
prazo estabelecido no presente Edital.
11.9 Não será homologada a inscrição do candidato que deixar de 
atender quaisquer exigências deste Edital, a qual adere integralmente.

ão abertas pelo prazo estabelecido no item 

ser encerradas ou prorrogadas no interesse da Administração.

12. CRONOGRAMA DO EDITAL

Fase Início Término Local

Inscrições 06/07/2023 20/07/2023
às 23:59h

http://www.seplag.mt.gov.br/hospitais

Análise de 
Avaliação 
de Títulos e 
Experiência 

24/07/2023 07/08/2023 SES/MT

Publicação 
do Resultado 
Preliminar

A partir de 08/08/2023
mt.gov.br

Recurso ao 
Resultado 
Preliminar

À publicar À publicar

Edital de 
Homologação 
Resultado 
Final

À publicar
mt.gov.br

Convocação

*Datas prováveis, sujeitas a alterações. As datas acima, constantes do 
cronograma, poderão sofrer eventuais alterações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito.

13. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

requisitos abaixo:
a) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros 
e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do § 1° do artigo 12 da Constituição Federal e na forma do disposto 
no artigo 13 do Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972;
b) ter idade mínima de dezoito anos;

documentos exigidos pela Administração Pública.

14. DA CONTRATAÇÃO

por contrato temporário de prestação de serviços, em caráter excepcional, 
por tempo determinado.
14.2 No ato da contratação, o candidato selecionado deverá apresentar 
os seguintes documentos, e quando exigido, original para conferência, sob 
pena de eliminação do certame, não sendo aceita a entrega de documentos 
posteriormente:
a) RG (cópia legível);
b) CPF (cópia legível);
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;

(cópia legível);
e) Apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo 
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f) PIS ou PASEP (cópia legível);
g) Número e Série da CTPS;
h) Agência e Conta Corrente no Banco do Brasil (cópia legível do 
Cartão ou cópia do Contrato informando o número da Conta e a Agência);
i) Declaração de não estar impedido para nomeação, designação, 
ou contratação para provimento de quaisquer cargos, empregos ou 
funções na administração pública Direta ou Indireta;
j) Declaração de Bens;
k) Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargo; Em caso de 
acúmulo, informar o cargo exercido e a carga horária;
l) Declaração de possuir ou não possuir sociedade ou qualquer 
participação com empresa pessoa jurídica de serviço de saúde, médicos 

m) Declaração de nepotismo;
n) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e cópia legível do 
Título de Eleitor;
o) Certidão de reservista - para os candidatos do sexo masculino 
(cópia legível);
p) Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Federal; (http://
www.trf1.jus.br/servicos/certidao)
q) Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Estadual; (http://
www.tjmt.jus.br/paginas/servicos/CertidaoNegativa/EmitirCertidao.aspx);
r) Certidão Negativa do Conselho Nacional de Justiça 
(Improbidade Administrativa); (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php)
s) Atestado de Sanidade e Capacidade Física ou Exame 
Admissional;

de Veículo de Emergência e Primeiros Socorros (Condutor/Motorista de 
Ambulância), quando solicitado pelo cargo.

ocasião da convocação para a contratação, atendendo obrigatoriamente as 
exigências da Administração Pública.

15. DA VEDAÇÃO À CONTRATAÇÃO
15.1 Ter sido punido com falta grave passível de demissão em cargo 
ou emprego ocupado anteriormente no serviço público, na esfera Federal, 
Estadual/Distrital e Municipal.
15.2 Acumular cargos, emprego ou função pública, não prevista em 
Lei.
15.3 Apresentar certidão que venha a causar impedimento ou dano 
no exercício da função.
15.4 Omitir informações ou apresentar informações incompletas ou 
inverídicas.

16. DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO

objeto deste edital será contratado sob o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Estaduais (Regime Especial de Contratação Temporária), Contrato 
Temporário de Prestação de Serviços por Prazo Determinado, para atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público e será vinculado 
ao Regime Geral de Previdência Social - INSS.

17.  DO PRAZO DE VALIDADE
17.1 O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, a partir de sua 
homologação, exepcionalmente, podendo ser prorrogado, sendo que os 

88/2015, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, desde 
que haja a devida motivação e o interesse público assim o exigir.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 O Edital de Resultado Final do Processo Seletivo será publicado 

site: www.iomat.mt.gov.br.

Estado, disponível no site: www.iomat.mt.gov.br.

requisitos estabelecidos neste Edital, ocorrerá a sua eliminação.

Seletivo, durante o prazo de validade, a manutenção das informações 
pessoais atualizadas.
18.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos referente ao presente Processo Seletivo 

nenhuma hipótese desconhecimento.
18.6 Os contratos temporários poderão ser rescindidos, a qualquer 
tempo, mediante a cessação do excepcional interesse público.
18.7 À Administração, reserva-se o direito de proceder a contratação 
em número que atenda ao interesse e a necessidade do serviço, dentro do 
prazo de validade do seletivo para contratação temporária de excepcional 
interesse público.

proceder a substituição de contratado temporário por servidor aprovado em 
concurso público.
18.9 Fica assegurado à Secretaria de Estado de Saúde, por critério de 
conveniência ou oportunidade, sem que caiba ao candidato qualquer tipo 
de reclamação, o direito de: a) aceitar ou rejeitar qualquer inscrição que não 
atenda ao disposto neste Edital; b) revogar a presente seleção por razões 
de interesse da Administração Pública, decorrente de fato superveniente, 
e/ou anulá-la por ilegalidade, a qualquer tempo; e c) alterar as condições 

18.10 A aprovação neste Processo Seletivo não gera direito à 
contratação imediata, mas apenas expectativa de ser contratado dentro do 
prazo de validade do Processo Seletivo e na forma da Lei, de acordo com a 
expressa necessidade da Secretaria de Estado de Saúde.
18.11 O provimento de recursos humanos ocorrerá conforme a 
necessidade da unidade de saúde, no decorrer do prazo de validade do 

portanto, obrigação de aproveitamento pleno e imediato dos candidatos.
18.12 As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas 
a critério exclusivo e irrecorrível da Administração, pela Comissão 
Organizadora designada pelo Secretário Estadual de Saúde.

será homologado pelo Secretário de Estado de Saúde e divulgado no Diário 
 supracitadas.

Cuiabá/MT, 06 de julho de 2023.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(original assinado)
<END:1473140:40>
<BEGIN:1473064:40>

PORTARIA Nº492/2023/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 102 do 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 

Secretária de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências abaixo:

CONTRATO Nº 091/2023/SES/MT - VIGÊNCIA PARTIR DE 15/06/2023 A 
14/06/2024

FORNECEDOR: CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE DIAGNÓSTICOS LTDA

GESTOR DE CONTRATO 

Diógenes Marcondes - Matrícula: 114135

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Andreia Santana Ferreira e Ferreira - 
Matrícula: 306384/1

Marlon Alonso Martins Melo - Matrícula: 
294954-003

CONTRATO Nº 097/2023/SES/MT - VIGÊNCIA PARTIR DE 29/06/2023 A 
28/06/2024

FORNECEDOR: UGOLINI CAMPOS EIRELI

GESTOR DE CONTRATO 

Gean Carlos Koch de Paula Arruda - Matrícula: 302868

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Marilei de Oliveira Silva Neri - Matrícula: 
321582

Elisangela Rosa da Silva Caldas - 
Matrícula: 315111 

CONTRATO Nº 099/2023/SES/MT - VIGÊNCIA PARTIR DE 16/06/2023 A 
15/06/2024

FORNECEDOR: NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP

GESTOR DE CONTRATO 

Leda Maria de Souza Villaça - Matrícula: 41935

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL

Luciele Fernanda Benin - Matrícula: 
106888

Mardem Aparecido dos Santos - 
Matrícula: 114223

Art. 2º
são disciplinadas pela Portaria nº 375/2021/GBSES, de 23 de junho de 

Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de julho de 2023.
GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<END:1473064:40>
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